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Requerimentode nº17 de 10 de junho de 2025.


À Câmara Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde 

Exmº. Sr. Luiz Carlos Machado
Presidente da Câmara Municipal 

A vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente requerer a Vossa Excelência que encaminhe ao executivo municipal a solicitação que estude a viabilidade de promover o reajuste salarial das assistentes de creche, de forma que seus vencimentos sejam readequados à referência inicial de um salário mínimo e meio, como constava no edital do concurso da época.
Além disso, solicito que seja avaliada a possibilidade de concessão do adicional de insalubridade à categoria, tendo em vista que o ambiente de trabalho pode envolver contato frequente com agentes biológicos e outras condições que caracterizam insalubridade, conforme previsto na legislação trabalhista.

JUSTIFICATIVA:

As servidoras públicas que exercem a função de assistente de creche no município,relatam preocupação com a defasagem salarial da categoria. Segundo as profissionais, quando prestaram o concurso público para o cargo, o vencimento inicial correspondia a um saláriomínimo e meio. Com o passar dos anos, embora o saláriomínimo tenha sido reajustado, os vencimentos da categoria não acompanharam esse aumento de forma proporcional, o que resultou em uma perda significativa do poder de compra e na desvalorização do trabalho desempenhado.
Sabemos que as assistentes de creche exercem uma função essencial para o bom funcionamento da educação infantil, atuando diretamente no cuidado e apoio ao desenvolvimento das crianças em idade inicial, o que exige delas responsabilidade, conhecimentos relacionados à primeira infância e também dedicação física e emocional.

Contando com a atenção e sensibilidade do Executivo diante da importância e da justiça dessa demanda, renovo votos de elevada estima e consideração.
Sala das Sessões, 10 de junho de 2025.


Nestes termos,
Peço deferimento.



Suelen Maria de Paiva Mendes Teixeira 
Vice-presidente
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